[image: image1.png]



Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI N.º 375

Dispõe sobre doação de imóvel à Fazenda do Estado e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, LÁZARO DE GOES VIEIRA, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1 -
Fica desafetada da categoria de bens de uso especial, destinada a Edifícios Públicos, passando a integrar os bens dominicais do Município, a área de terreno abaixo descrita, com as seguintes características e confrontações:


“Um terreno de formato irregular, tendo como ponto de partida o marco 01, situado à 65 metros da Avenida Secundária do Plano Diretor, denominada de Avenida n.º 02 no loteamento Parque Morumbi; segue em linha reta na extensão de 50,00 metros, confrontando com o lote nº 1 da quadra do mesmo loteamento até encontrar o marco 02; deflete à direita e segue por cerca em linha reta na extensão de 38,50 metros até encontrar o marco 3; deflete à esquerda e segue em linha reta por cerca na extensão de  na extensão de 119,20 metros até encontrar o marco 04, confrontando em toda extensão descrita com o loteamento Parque Bela Vista; deflete à direita e segue em linha reta na extensão de 74,00 metros, até encontrar o marco 05, confrontando com a área de sistema de recreio do loteamento Parque Morumbi; deflete à direita e segue em linha reta na extensão de 106,28 metros, confrontando com a Rua n.º 7 do mesmo loteamento até encontrar o marco 01, ponto de partida, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 6.706,00 metros quadrados”.

Art. 2 -
A Prefeitura Municipal de Votorantim fica autorizada a doar à Fazenda do Estado a área descrita no artigo 1º, havida do loteamento denominado “ Parque Morumbi” em decorrência do registro n.º 1 da matrícula n.º 9809 do 1º Cartório de Registro Imobiliário de Sorocaba.

Art. 3 -
As despesas decorrentes com a aplicação e aprovação desta Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento.

Art. 4 -
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 11 de agosto de 1980 – XVI DA EMANCIPAÇÃO.

____________________________________

LÁZARO DE GOES VIEIRA

Prefeito Municipal


     Publicada na Diretoria Administrativa Interna da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

____________________________________

MESSIAS SKIF

Diretor Administrativo

Interno
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